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RELATÓRIO DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 2025 
 

1 – Dados Gerais da Unidade 
 
Câmara Municipal de João Lisboa 

João Lisboa - MA 

Rua 1º de Maio, nº 51, Centro, CEP: 65.922-000 

CNPJ: 10.258.101/0001-10 

 

Biênio 2025/2026 
Presidente: Ronnie Von Luis Rodrigues 

Vice – Presidente: Meuryane Bezerra da Silva 

1ª Secretário: Geneilson Dourado da Silva 

Tesoureiro: João Lopes de Sousa Filho 

 
2 – Da missão da Câmara Municipal 
 
A prestação de serviços, visando ao interesse público e ao bem-estar da população, é o 

objetivo maior da Administração Municipal. A Câmara Municipal possui o relevante papel de 

apreciar os projetos de leis que lhe são encaminhados, como também acompanhar a ação do 

Poder Executivo, verificar se está pondo em prática o que a legislação concebeu e se esse 

exercício está em consonância com o que foi legislado. 

 

A Câmara é composta por Vereadores eleitos diretamente pelos munícipes para uma 

legislatura de quatro anos (CF, art. 29, I). Para o desempenho de suas atribuições de se 

organizar, legislar, administrar, fiscalizar e julgar as contas do Prefeito, funciona em sessões 

legislativas anuais ordinárias que compõem a legislatura. 

 

Outro papel que a Câmara pode desempenhar como decorrência de sua função política é 

servir como porta-voz dos interesses dos munícipes, levando suas reivindicações ao Prefeito 

ou às autoridades das outras esferas de Governo. Mediante sugestões ou recomendações, a 
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Câmara estará assessorando o Executivo Municipal ou pedindo a atenção dos Governos 

Estadual ou Federal para problemas de interesse da comunidade. 

 

O exercício de 2025 buscou-se, conferir um novo significado ao papel da Câmara de João 

Lisboa, estruturando e fortalecendo seu poder de fiscalização do Executivo, em permanente 

diálogo e interação com a sociedade. 

 

3 – Da Execução Orçamentária e Financeira 
 
O orçamento para exercício financeiro de 2025 da Câmara de João Lisboa foi fixado através da 

Lei Orçamentária Anual nº 20 de 20/12/2024 e em seu desdobramento em unidades 

orçamentárias as despesas da Câmara Municipal fora programada e executado conforme 

detalhamento abaixo. 

 

PROGRAMAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA 

R$ 3.600.000,00 R$ 3.598.807,92 (R$ 1.192,18) 

 

4 – Da Estrutura Administrativa do Poder Legislativo 
 
A estrutura administrativa da Câmara Municipal de João Lisboa está baseada na Lei nº 

019/2025, de 23 de Agosto de 2025, que reorganizou a estrutura administrativa da Câmara. 

 

4.1 Despesa Total com Pessoal 
 
As despesas com pessoal da Câmara Municipal no exercício 2025 estão apresentadas abaixo 

conforme Demonstrativo do RGF: 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL   
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")     R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)     

    Pessoal Ativo 2.643.790,45 0,00  

    Pessoal Inativo e Pensionistas     
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    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)     

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)     

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária     

    Decorrentes de Decisão Judicial     

    Despesas de Exercícios Anteriores 0,00  0,00 

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados     

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.643.790,45 0,00 

  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 145.631.566,41 
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = 
(IV/V)*100 1,82% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,0% 8.737.893,98 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) – 95 % 8.300.999,28 

LIMETE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) – 90% 7.864.104,58 
 

4.2 Contribuições ao Regime de Previdência 
 

O Regime de Previdência da Câmara Municipal de João Lisboa é o Regime Geral, visto que o 

município não têm regime próprio. Todas as contribuições foram feitas no prazo e dentro do 

mês de competência.  

 

5 – Dos Recursos Recebidos e das Despesas Realizadas 
 
Com os recursos repassados a título de repasse duodecimal a Câmara executou todos os 

pagamentos referente a salários de servidores e manutenção da entidade gastos com materiais 

de expediente, material de consumo em geral conforme detalhamento abaixo podemos 

observar toda a execução da despesa da entidade detalhada por categoria de despesas. 

 

CODIGO ESPECIFICAÇOES ELEMENTO 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.335.436,43 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 308.354,02 

3.1.90.92 Despesas de exercícios anteriores 0,00 

3.3.90.14 Diarias Civil 31.750,00 

3.3.90.30 Material de Consumo 101.132,80 
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3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 10.000,00 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Fisica 1.200,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica 720.100,25 

3.3.90.92 Despesas de Exercicios Anteriores 0,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações 0,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanete 90.834,32 

Total 3.598.807,82 

 

6 – Lei da Transparência e Lei de Acesso à Informação 
 
Em cumprimento às leis de transparência e de acesso à informação disponibilizamos o 

endereço eletrônico da Câmara Municipal de João Lisboa, www.camarajoaolisboa.ma.gov.br 

para acesso público, esta página permite a visualização de todas as publicações da câmara 

tais como pautas das sessões, sessões solenes, relação de vereadores e servidores, repasses 

recebidos, publicação de relatórios e etc. 

No exercício 2025 a Câmara Municipal de João Lisboa obteve Selo Diamante em 

Transparência Pública, o que mostra o comprometimento da gestão com os cidadãos. 

 

7 – Conclusão 
 
Dentre os pontos positivos do fechamento do exercício destacamos o controle na execução 

das despesas com pessoal que não ultrapassaram os limites de gastos. No decorrer da gestão 

foram observadas todas as regras de contabilidade e de direito financeiro aplicados a matéria, 

no entanto, sabemos que toda gestão existem pontos positivos e negativos, por fim podemos 

concluir que a gestão do exercício 2025 foi uma gestão positiva pois cumpriu com todas as 

exigências legais previstas. 

João Lisboa – MA 16 de março de 2026. 

 

__________________________________ 

RONNIE VON LUIS RODRIGUES 
Presidente da Câmara 

 

http://www.camarajoaolisboa.ma.gov.br/
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